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Com este documento pretendemos reforçar o compromis-

so do Itaú Unibanco Holding S.A com o respeito aos direitos 

humanos nas relações com seus colaboradores, clientes, 

fornecedores, parceiros e sociedade. Nele estão as diretri-

zes que guiam a nossa atuação na prevenção de riscos e vio-

lações, bem como as boas práticas realizadas nesse âmbito. 

Nós, do Itaú Unibanco, nos comprometemos em cumprir 

os preceitos previstos na Carta Internacional de Direitos 

Humanos das Nações Unidas (ONU). Este Compromisso 

também é norteado pelos Princípios Orientadores da Or-

ganização das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos 

Humanos, de 2011, que se baseiam nos pilares “Proteger, 

Respeitar e Reparar”, aprovados pelo Conselho de Direi-

tos Humanos da organização. 

As recomendações da ONU, bem como da Organização In-

ternacional do Trabalho (OIT), orientam nossas ações com 

temas críticos, práticas de mitigação, remediação e mo-

nitoramento e atuação com grupos vulneráveis (crianças, 

adolescentes, indígenas, migrantes, mulheres, negros, 

pessoas com deficiências, LGBT+ e outros). Para nós, a ética 

e o respeito às pessoas estão acima de tudo. É por isso que 

buscamos o aprimoramento contínuo dos mecanismos de 

controle e das ações de mitigação e remediação. Proteger 

os direitos inerentes a cada ser humano é nosso compro-

misso diário e fundamental para a asseguração da ética, 

perenidade e credibilidade do Itaú Unibanco. 

É inadmissível e intolerável qualquer ato que viole os  
direitos de todos os públicos com que nos relacionamos.

Um compromisSo fundamental parA nós
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Alguns importantes pactos e  
       compromissos públicos já aderidos:



Código 
de Ética
Reúne princípios que  
sustentam uma cultura 
organizacional voltada  
para a valorização das pessoas,  
o cumprimento rigoroso  
de regras e regulamentos  
e a busca permanente  
pelo desenvolvimento.

Políticas do banco
as nossas políticas institucionais e de negócios. 
Além deste Compromisso, outros documentos  
do Itaú Unibanco também demonstram a nossa  
preocupação com os direitos humanos, como:

Política de SustentabilidaDe E 
ResponsabilidaDe Socioambiental
Seu objetivo é formalizar diretrizes e princípios para  
a incorporação em nossos processos internos de análise  
de clientes e fornecedores e tratamento do público 
interno. O respeito e proteção aos Direitos Humanos, 
diversidade, combate ao trabalho infantil e análogo ao 
escravo, mudanças climáticas, biodiversidade, recursos 
naturais e gestão dos riscos socioambientais são alguns 
dos temas presentes nessa política. 
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Em 2015, 193 estados-membros da ONU 
assumiram o compromisso de unir esforços  
para acabar com a pobreza, a desigualdade,  
a injustiça e combater as mudanças climáticas. 

As Nações Unidas elencarAm   
17 objetivos de Desenvolvimento  
sustentável (oDs) a serem  
alcançados até 2030, e que também  
são norteados pelos direitos humanos. 

Em nossas ações e políticas,  
procuramos seguir esses objetivos.  
Você poderá identificar os ODS que são 
impactados através das nossas diretrizes.

OBJETIVOS GLOBAIS
para o Desenvolvimento Sustentável

ERRADICAÇÃO
DA POBREZA

ENERGIA LIMPA
E ACESSÍVEL

AÇÃO CONTRA A
MUDANÇA GLOBAL
DO CLIMA

VIDA NA
ÁGUA

VIDA
TERRESTRE

PAZ, JUSTIÇA E
INSTITUIÇÕES
EFICAZES

PARCERIAS E MEIOS
DE IMPLEMENTAÇÃO

TRABALHO DECENTE
E CRESCIMENTO
ECONÔMICO

INDÚSTRIA, INOVAÇÃO
E INFRAESTRUTURA

REDUÇÃO DAS
DESIGUALDADES

CIDADES E
COMUNIDADES
SUSTENTÁVEIS

CONSUMO E
PRODUÇÃO
RESPONSÁVEIS

FOME ZERO
E AGRICULTURA
SUSTENTÁVEL

SAÚDE E
BEM-ESTAR QUALIDADE

EDUCAÇÃO DE
DE GÊNERO
IGUALDADE

E SANEAMENTO
ÁGUA POTÁVEL

OBJETIVOS GLOBAIS
para o Desenvolvimento Sustentável

REDUÇÃO DAS
DESIGUALDADES
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Os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável



diversidaDe

remuneração
equidaDe

privacidaDeembargos

engajAmento

prevenção à 
corrupção

saúde e  
segurança

combate ao 
trabAlho infantil 

e análogo  
ao de escravo

livre 
associação

assédio moral
e  sexual

educação 
e cultura

    Diretrizesvigentes
As 12 diretrizes que orientam 
nosSa organização na garAntia 

do respeito aos direitos humanos. 
Clique E descubra mais detalhes.



a implementação e a execução de iniciativas de direitos humanos são realizadas por todas as áreas de 

atuação da nossa instituição, que devem internalizá-las em suas políticas e processos vigentes.  como 

forma de garantir que os princípios e preceitos estejam sendo seguidos por todos, realizamos a cada 

dois anos o processo de due diligence (avaliação e análise da gestão de direitos humanos) e o monitora-

mento periódico através de Auditoria Interna, responsável por verificar a conformidade dos processos 

internos. Para a Área de Compras, especificamente, além da Auditoria Interna, realizamos auditorias ex-

ternas em fornecedores, in loco, priorizando aqueles que tenham sido considerados críticos. respeitar 

e proteger os direitos humanos significa também possibilitar um local ou espaço para recebimento de 

relatos de violações, habilitado a identificar e apurar os fatos. Nesse sentido, disponibilizamos para os 

colaboradores e ao público externo Canais de Denúncias, que contemplam as orientações necessárias 

para o encaminhamento de informações dessa natureza. Confira quais são eles nas páginas a seguir.

um trabAlho contínuo e uma misSão de todOs!

Implementação  e monitoramento
ComO identifIcamos e controlamos as não conformidaDes com o nosSo compromisSo



Trata-se de um canal de 
ouvidoria interno. Pautado 
pelo comprometimento, o 
diálogo, a transparência, 
a integridade e a ética, 

o Ombudsman auxilia os 
colaboradores na resolução  

de conflitos interpessoais e de 
interesses no ambiente de trabalho,  

atuando com confidencialidade, 
neutralidade e independência.

saiba mais

ouvidoria

inspetoria

ombudsman

canAl do  
fornecedor

Integra o sistema de 
atendimento ao cliente do 
Itaú Unibanco no Brasil e 
atua quando um cliente 
não está satisfeito com 
a posição recebida nos 

canais regulares – centrais 
de atendimento, SAC ou 

internet.

saiba mais

É a responsável pela gestão 
e pelo gerenciamento de 

prevenção a fraudes internas 
e externas nos diversos 

produtos e serviços ofertados 
no conglomerado.

saiba mais

Implantado em 2016,  
este canal visa garantir 

 um ambiente transparente  
e ético entre nós e  

os nossos fornecedores  
em todo o Brasil.

saiba mais

     Canais dedenúncia
Respeitar e proteger os direitos humanos  

significa, também, possibilitar um local  
ou espaço para recebimento de relatos  

de violações, habilitado a identificar  
e apurar os fatos. Nesse sentido, 

disponibilizamos para os colaboradores  
e ao público externo canais de denúncias, 

que contemplam as orientações 
necessárias para o encaminhamento  

de informações dessa natureza. 



• Formalização 
Contratual
• Código de

relacionamento

• Atuação com  
a comunidaDe  

e governo
• CanAis de denúncia

• crédito
• investimento

 Mitigação                 e  Remediação
colaboradores

clientes sociedade

fornecedores

Boas práticas e programAs que ajudam 
a garAntir o cumprimento das nosSas 

diretrizes e o respeito aos nosSos públicos

• ProgramA Fique OK
•  ProgramA meu tempo
•  Licença-paternidaDe 

prorrogadA

•  ProgramAs de apoiO  
à maternidaDe
• Política de  

Acolhimento às mães



Considerações finais
Um compromisSo em 

constante renovação e Evolução
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Continuaremos atuando na elaboração de pla-

nos de melhoria e ações de mitigação, com foco 

principal na gestão de riscos aos direitos hu-

manos e valendo-se de parcerias especializa-

das, da incorporação das melhores práticas do 

mercado e da orientação de órgãos que esta-

belecem diretrizes de responsabilidade social.

Buscamos fortalecer nosso compromisso 

com o desenvolvimento sustentável por meio 

de nossos serviços, processos e produtos, e 

com o respeito e a proteção aos direitos hu-

manos, a responsabilidade socioambiental 

e a conduta ética, contribuindo, assim, para 

o avanço dos Princípios Orientadores Sobre 

Empresas e Direitos Humanos e da agenda 

global dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável. Trata-se de um desafio cons-

tante que implica um olhar sobre o futuro e 

um posicionamento no presente.

A primeira versão deste documento formali-

zando nosso compromisso com o respeito aos 

direitos humanos foi publicada em 2014. Em 

2015, concretizamos nosso primeiro processo 

de Due Diligence no Brasil, em parceria com 

uma terceira parte independente especiali-

zada, que permitiu a identificação de necessi-

dades de aperfeiçoamento e a elaboração de 

planos de melhoria. Como resultado, em 2016 

aprimoramos a gestão dos direitos humanos 

em nossa instituição e elaboramos uma versão 

mais completa e minuciosa deste documento. 

Em 2017, conduzimos o segundo processo de 

Due Diligence no Brasil, que teve como objeti-

vo calcular impactos reais ou potenciais sobre 

direitos humanos, além de avaliar a gestão do 

tema e monitorar a conformidade com as di-

retrizes de nosso compromisso.

Em 2018, a partir do diagnóstico deste se-

gundo processo, questões prioritárias foram 

levadas para análise da governança, por meio 

do Comitê de Sustentabilidade. Após o mapea-

mento, elaboramos grupos de trabalhos por 

temas e criamos planos de ação para mitiga-

ção, remediação e agendas de monitoramento 

com foco principal na gestão de riscos. Nossas 

prioridades foram: discriminação de colabora-

dores, discriminação de clientes, fornecedores, 

e saúde e segurança do trabalho.

O documento atual é resultado desse processo.

temos o compromisso de proteger e respeitar os direitos 
fundamentais de cadA ser humano com que nos relacionamos 
ao longo de nossa cadeia de produtos, serviços e processos
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